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O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Ed,ISON FErrEirA dC AIENCAT NO
uso das atribuições regais faz saber que o poder Legisrativo Municipar aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte lei.

Artigo 10 Fica o chefe do poder Executivo Municipar autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicionar por excesso de
arrecadação, no valor de Rg 43.392,30 (quarenta e três mir trezentos e noventa
e dois reais e trinta centavos).

Artigo 2o o crédito adicionar de que trata o artigo 10 será oriundo da
previsão excesso de arrecadação para o exercício,

Artigo 3o Fica incruso o referido crédito adicionar especiar por excesso de
arrecadação, no prano prurianuar - ppA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo
e na Lei do orçamento Anuar de 2o1g - LoA, para o projeto atividade, eremento
de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artigo 40 Esta rei entrará em vigor na data da sua pubricaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.,13 de novembro de 2019,

DISPõE SOBRE ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
POR EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCETRA, E DÁ OUTiTAS
PROVIDENCIAS.
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